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Senhor, 
 
Em resposta ao contido no REQUERIMENTO N. 1599/2023 (SEI nº 2715059) de

autoria do ilustre Vereador  Paulo Henrique Biazon Santos, o qual solicita esclarecimentos
acerca das castrações realizadas pela Municipalidade em cães e gatos, segue o que temos a
informar:

 
Referente ao item 1, o qual indaga quantas castrações foram realizadas

mensalmente no corrente ano, emitiu-se relatório de procedimentos de castrações realizadas em
cães e gatos no ano de 2023 do mês de janeiro a novembro. Sendo em janeiro 747 (setecentos
e quarenta e sete); fevereiro 605 (seiscentos e cinco); março 364 (trezentos e sessenta e quatro);
abril (duzentos e oitenta e nove); maio 293 (duzentos e noventa e três); junho 319 (trezentos e
dezenove); julho 472 (quatrocentos e setenta e dois); agosto 352 (trezentos e cinquenta e dois);
setembro 238 (duzentos e trinta e oito); outubro 202 (duzentos e dois) e até o dia 14 de
novembro o total de 34 (trinta e quatro). 

No tocante a fila de espera, conforme item 2, atualmente a referida fila é
relacionada ao nível de urgência da castração, tendo prioridade as organizações não
governamentais, protetores independentes, animais de rua e fêmeas. Dessa forma, a espera dos
animais que possuem prioridade é de aproximadamente 10 (dez) dias.

Por derradeiro, o item 3 solicita informar se há previsão para zerar a fila de espera
existente. Cumpre-nos esclarecer que o programa de castração da Prefeitura de Maringá é
contínuo, possui demandas diárias de solicitações, fato que obsta zerar a fila, todavia, em razão
da celeridade e transparência no processo de castração por meio do aplicativo "PETIS", prioriza-
se baixar significativamente a fila de espera. Por conseguinte, decresce a procriação de animais
em situação de vulnerabilidade. 

Sendo o que tínhamos a informar, a Secretaria de Proteção e Bem-estar Animal
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encontra-se à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marianna Granjeia Silva, Coordenador (a) de Serviço, em
17/11/2023, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ariane Louise Rodrigues, Secretário (a) de Proteção e Bem-
Estar Animal, em 17/11/2023, às 10:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2751644 e o
código CRC 1B0C959C.

Referência: Processo nº 01.02.00127793/2023.45 SEI nº 2751644
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 3666/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 21 de novembro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1599/2023 (SEI nº 2715059), apresentado pelo

Vereador Paulo Henrique Biazon Santos , que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente às castrações realizadas pela Municipalidade em cães e gatos, o quanto segue:

1 – quantas castrações foram realizadas mensalmente no corrente ano;
2 – atualmente, qual a fila de espera para atendimento;
3 – se há previsão para zerar os atendimentos da fila de espera existente.
Respondendo ao parlamentar, anexamos o Parecer 34 (SEI nº 2751644)

disponibilizado pela Secretaria Municipal de Proteção e Bem-Estar Animal - Sebea.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
22/11/2023, às 10:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2779117 e o
código CRC 4D2B60B5.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00127793/2023.45 SEI nº 2779117
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